
PREFEITURAMmICIPALIE l'tJVAIGUllÇU
G.l\BINEl'Ero PREFErro \,
IEI N9 7l4,IE bs DE DEZEM3K>m 1983.
" Cria prazo para entrega de Alvarã de Localize;
ção, a título provisório e definitivo, edá ou
tras providênêiasN• 

A CÂMl\IlAmNICIPALm IDVA.I~U, por seus re
presentantes legais Decreta. e eu Saneioro a
segui.n~ Lei:

· Art. 19 - Fica o Executivo autorizado a efetua!:
a entrega inediata 00 ALVAMm IJ:X::N..;r.ZAt:;$D prc

· visório à finna que apresentar , no Setor de Fis
calização, a orcs devidamente preenchida, ato 
de cx:nstituicão (caitrato. Social. Estatuto ou

· Regístro de FiDTla), ins=ição no CG.C., Con
trato·de Locação e Imposto Predial, sendO cx:br~
00s de inediato es tributes :respectivos.
Art. 29 - Serão es 00cument05 a:raplemmtares
apresentaebS .ao Setor de Fiscali~o ro prazo
de 60 (seSsenta) dias, o::.ntaebs apos 'anlssãO à;
Alvará provisório, independente do ratO que o

· :requerente venha a exercer, quando será expedi
00 o Alvará·definitivo. .
Art. 39 - Revog~se as disposições em o::.ntrá
rio, passando a presente Lei a entrar em vigor
~ a sua pUbliCéÇlp.
Prefeitura funic:i.pal de Nova Iguaçu, OS de de
zembro de 1983.

PAULO ANl'CNIO llX:NE NE:ro
PREFEITO


